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EDITAL
pneeÃo PRESENcTAL No oo3/2o18-PP

Regido pela Lei No. lO.52O, de 17 lO7 lO2 e subsidiaraamente pela Lei
No. 8.666 de 21106193 (com as alterações da Lei No. 8.883/94 e da
Lei No.9.648/98).

O Pregoeiro Oficial do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE, torna público para conhecimento de todos os interessados que

às O9:3O (nove horas e trinta minutos) do dia O9 de Fevereiro de 2018,
na sede do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, localizada na Rua Juaci Sampaio Pontes, 1696 B, Centro, Caucaia,
Ceará, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e
abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de
lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO
PRESENCIAL No OO3/2O18-PP, identificado abaixo, mediante as condições
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei No. 10,520/02 e Lei

No. 8.666/93, alterada pela Lei No. 8.883/94 e legislação complementar em
vigor.

obieto:

Registro de Preço para futura e eventual Contratação de empresa
para prestação dos serviços de gestão do parque tecnológico com
manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica, sendo que
70olo (setenta por cento) de cobertura de serviços e 30o/o (trinta por
cento) de reposição de peças nos equipamentos médicos
hospitalares de todos os setores, inclusive do Setor de Imagens da
Policlínica Regional Dr. José Correa Sales - Caucaia, nos
Equipamentos Médico-Odontológicos do Centro de Especialidades
Odontológicas Regional Dr. Danilo Dalmo da Rocha Correa -
Caucaia e Centro de Especialidades Odontológicas Raimundo Fialho-
São Gonçalo do Amarante, mantidas pelo mantido por este
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu-
CISVALE.

Rua Juaci Sampalo Pontês no 1696B - CentÍo - Câucâle-CE - CEPr 61.6O0-O60
Fone/Faxr (AS) 3342-2767 CllPl(ttlF) no 12.768,835/0OOl-75

www.cisvalê.com.br E-mâil: consoÍcloclsvalêOgmâil.com
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Unidade
Gestora:

Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu
CISVALE

Critério de
Julgamento: Menor Preço Por Lote

Espécie: Pregão Presencial/ Ata de Registro de Preço

Data e Hora de
Abertura: 09 de Fevereiro de 2018.

Por 12 (doze meses)

Visita Técnica 06 e 07 de Fevereiro de 2018, no horário de 09:00:00min as
11:00mim;

Prazo de
execu o:

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir
apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição,
julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo II - Termo de Referência, Especificações;
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Ata de Registro de Preço
Anexo V -Minuta do Contrato;

1.1 - A presente licitação tem como objeto o Registro de Preço para futura
e eventual Contratação de empresa para prestação dos serviços de
gestão do parque tecnológico com manutenção preventiva, corretiva e
assistência técnica, sendo que 7oolo (setenta por cento) de cobeÉura
de serviços e 3Oolo (trinta por cento) de reposição de peças nos
equipamentos médicos hospitalares de todos os setores, inclusive do
Setor de Imagens da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales -
Caucaia, nos Equipamentos Médico-Odontológicos do Centro de
Especialidades Odontológicas Regional Dr. Danilo Dalmo da Rocha
Correa - Caucaia e Centro de Especialidades Odontológicas Raimundo
Fialho- São Gonçalo do Amarante, mantidas pelo mantido por este
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE,
tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante
do Anexo I do Edital,

Rua Juacl Sampalo Pont33 no 16968 - C6nt.o - Caucele-CE - CEPr 61.600-060
Fon€/Faxr (AS) 3342-2167 CÍ{PJ(XF) no 12.768.835/0001-75

www.clsvale.com.br E-mall: consorcloclsvalê@gnâll.com
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2.1 - Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica, empresa ou
sociedade empresária, localizada em qualquer Unidade da Federação,
cadastrada ou não no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital,
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade
fiscal, qualificação técnica e econômico-fina nceira.
2.1.1 - CADASTRAMENTO: O cadastramento junto ao Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE (inscrição no CRC) a que se
refere o subitem anterior deverá ser providenciado pelo interessado
diretamente em sua sede, situada à Juaci Sampaio Pontes, 1696 B, Centro,
Caucaia, Ceará, apresentando a documentação exigida, até às 12:00 (doze)
horas do segundo dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos
de habilitação e de proposta de preços.
2.1.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a
realização do ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo local e hora.
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas
01 (um) representante, devidamente munido de documentação hábil de
credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo
licitante representado.
2.2.1 - Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento
particular ou público de mandato, conforme modelo discriminado no Item O3
do ANEXO III deste Edital,
conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente
licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro
representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de
documento que comprove a titularidade do outorgante (Contrato Social,
Ceftidão Simplificada Atualizada, etc).
2.2.2- Atestado de visita, emitido no local dos serviços, após visita do
engenheiro clínico, comprovadamente vinculado a empresa através de Carteira
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), instrumento de contrato de prestação
de serviço ou Contrato Social no caso de sócio. O mesmo terá horário
marcado, previamente, pelo email: licitação.cisvale@gmail.com, onde não será
aceito fora dos dias indicados no inicio do edital e nem fora do horário
previamente agendado.

Rua Juacl Sampalo Pontês no 1696B - Centro - Caucalâ-CE - CEPr 61,6O0-O60
Fonc/Ferr (Ai) 3342-2767 CÍ{PJ(lrlF) no 12.768.835/OO01-75
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a)- A visita acima citada será realizada nos dias 06 e 07 de Fevereiro de
2018, no horário de 09:00:00min as 11:00mim; horário de saída as 09:00h
(nove horas), na Sede do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE com endereço à Rua Juaci Sampaio Pontes , 1696 B,
Centro, Caucaia, Ceará.
2.2.3 - Cada representante, juntamente com o documento hábil de
credenciamento, deverá apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação e CPF do(s) sócio (s) e do
representante, válido (s) na forma da Lei;
b) Contrato Social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em
vigor devidamente registrado em órgão competente.
c) Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da Proponente,
compreendendo toda a parte Interna e Externa com suas respectivas
instalações, Fachada devidamente assinadas e carimbadas juntamente com
documento de água ou Luz ou Telefone ou outros que comprove o
funcionamento da empresa a participante do certame,
d) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às
exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme
modelo disposto no Item 02 do ANEXO III deste Edital;
2.2.4 - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser
apresentados separados dos envelopes de proposta de preços e de habilitação,
para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura
desses envelopes.
2,2.5 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente,
diretor da licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes
de representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal
condição, na forma do item 2.2.1, nos quais estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3 - A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da
comprovação de que se trata o subitem 2.2.1 ou dos documentos tratados
nas alíneas "a" e "b" do subitem 2.2.2, implicará no NÃO
CREDENCIAMENTO do representante, e por consequência, na impossibilidade
de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços,
nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a
impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos
termos de sua proposta escrita.
2.4 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item.

Rua Juacl Sampalo Pontes no 16968 - Cêntro - Caucaia-CE - CEP:61.60O-060
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CÍ{PJ( F) no 12.768.835/O0O1-75
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Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para
mais de uma empresa/entidade licitante.
2.5 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou
representantes comuns.
2.5.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.5,2 - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de
preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente dos preços propostos.
2.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se
encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de
incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Consórcio Público
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, ou tenham sido
declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal, bem como
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.9 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou
EPP), nos termos da Lei Complementar No. 123106, para que estas possam
gozar dos benefícios previstos na referida Lei é necessário, à época do
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para
classificação como tal, nos termos do art. 3 do referido diploma legal, por meio
da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser
feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo III).
2.9.1 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste
certame, deverá apresentar a declaração de que trata o ltem 2.9, fazendo
constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição
fiscal e que se compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei
Complementar No. 123/06.
2.9.2 - A participação de empresas classificadas como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), que tenham declarado possuir
restrição fiscal conforme o item acima, somente será permitida caso tais
empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de
enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o Item 2.9 deste capítulo.
2.9.3 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar à
Pregoeira antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei
Complementar No. 123106 os documentos:

Ruâ Juecl Samgalo Pontes no 16968 - Contro - Câucalâ-CE - CEP: 61.6O0-O60
Fon€/F.xr (85)33a2-2767 CXPJ(ilF)no 12.76t.835/0O01-75

wwry.cl3yâlê,com.br E-mall: consorcloclsvalsOgmail.com
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I - empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei
Complementar No. 123106:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da
Secretaria da Receita Federal, htto://receita.fazenda.gov.brlsimplesnacional;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver
nenhum impedimentos previstos do § 40 do art, 3 da Lei Complementar No.
t23l06.
2.9.4 - Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

3.1 - O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em
fases distintas:
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de
habilitação";
3.1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e
classificação inicial ;
3.1.4 - Lances verbais entre os classificados;
3.1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6 - Recursos;
3.1.7 - Adjudicação.

4.1 - Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2,
cada licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação",
sendo vedada a remessa por via postal.
4.2 - Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos
"Documentos de Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados,
opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, identificados com o número
da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da
Iicitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de
Preços" ou "Documentos de Habilitação").
4.3 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro
envelope, documento será aceito pela Pregoeira.

Ruâ Juaci Sâmpâio Pontes no 16968 - Centro - Caucâia-CE - CEPr 61.600-060
Fone/Faxr (AS) 3342-2767 C PJ(riF) no 12,76a,435/00O1-75
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4.4 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação
poderão ser apresentados em original, cópia do original autenticada por
cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a
fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da
Equipe de Apoio,

4.4.1 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preço.
4.4.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação,
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preços
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
juramentado.
4.3.4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando não
consignado o respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência
será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo
determinação legal específica em contrário.

5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel
timbrado, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do
envelope as seguintes indicações:

AO CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
CURU - CISVALE
PREGÃO PRESENCIAL NO OO3/2O18.PP
OBJETO:
LICITANTE:
CNPJ NO.
ENVELOPE NO. 01 . PROPOSTA DE PREçOS

5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo
padronizado no ANEXO I deste Edital, contendo:
5.2.1 - A modalidade e o número da licitação;

Rua Ju.cl Sampalo Pontô3 no 1696B - CêntÍo - Cauc.la-CE - CEPr 61,6O0-O60
Fonc/Fâx: (AS) 1342-276, CÍ{Pl(XF) no 12.768.8i,51OO0r-75
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5.2.2 - Endereçamento ao Pregoeiro do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE;
5.2.3 - Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do
proponente, conforme o caso, número da conta corrente, agência bancária,
identiflcação do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e
endereço eletrônico;
5.2.4 - Prazo de execução do serviço conforme os termos do edital;
5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as
despesas incidentes sobre a execução dos serviços.
5.2.7 - Os valores mensais e anuais em algarismos de cada item cotado, bem
como o valor global do item em algarismos e por extenso.
5.2.8 - Quantidade ofertada por item, observando o disposto no ANEXO I
deste edital;
5,2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a execução dos serviços.

/-t./ -

/
SÃo

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em
moeda corrente nacional.
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assÍstindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em Lei.
5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços mensais e anuais, prevalecerão
os primeiros, devendo à Pregoeira proceder às correções necessárias.
5.6 - No caso de julgamento por "Menor Preço Por Lote ", serão
desclassificadas as propostas com erros nos somatórios ou multiplicação que
implicará mudança no valor final total,
5.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente
conferidos pelos licitantes.
5.7.1 - A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua
integralidade, conforme Termo de Referencia do edital.
5.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos
os termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos
serviços e as condições de participação, competição, julgamento, bem como a
aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente à Lei No. 10.520/02 e Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

Rua Juacl Sampâlo Pontês no 16968 - CentÍo - Caucala-CE - CÉPr 61,600-060
Fonê/Fax: (AS) 3342-2767 C]{PJ(llF) no 12.768.835/0001-75
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5.9 - Na análise das propostas de preço à Pregoeira observará
preferencialmente o preço anual, facultando-lhe, porém, segundo critério de
conveniência e oportunidade observar o preço mensal.
5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em
desconformidade com este item.
5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A"
não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro
documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à
Pregoeira.

6.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos
exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste
edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

6.2 - Os Interessados não cadastrados no Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3
a 6.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e
o seu prazo de validade.

6.3-REI.ATIVAÀHABI ,URÍDICA:

6.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

Rua Juacl Sanpalo Pontê3 no 16968 - CêntÍo - Caucala-CE - CEP:61,600-060
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6.3.2 - ATO CONSTTTUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL E SEUS
ADITMS OU ÚLTIMO ADITM CONSOLTDADO, em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
3.3 - INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedade simples -
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas lurídicas
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registros
das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde
tem sede a matriz.
6.3.4 - DECRETO DE AUTORIZ^ç^O, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
6.3.5 - Alvará de Funcionamento expedido pelo Município da Sede da licitante.
6.3.6 - Certidão simplificada e específica emitida pela junta comercial não
superior a 60 (sessenta) dias .

6.3.7 - Certidão Específica emitida pela junta comercial não superior a 60
(sessenta) dias.
6.3.8 - Alvará Sanitário, expedido pela vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal, de acordo com o código Sanitário e Leis complementares.
6.3.9 - REGTSTRO NA ORGANTZAçÃO DAS COOPERATTVAS
BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, acompanhado dos seguintes
documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts, 15 ao 21 da lei
5.764/7L;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa
(diretoria e conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764171i
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da
assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

6.4 - RELATIVA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

1-Ç1-

{
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6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJ);
6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.4.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e
a Dívida Ativa da União (PGFN);
6.4.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual da sede ou
de seu domicílio;
6.4.5 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal da sede
ou de seu domicílio (Geral ou ISS);
6.4.6 - Certificado de Regularidade Fiscal - CRF junto ao FGTS;
6.4.7 - Prova de situação regular perante a lustiça do Trabalho, através da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei No.
t2.440/tr.
6.5 . RELATIVA À ECOilôHICO-FINANCEIRA:

6.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada de
declaração oficial na qual conste a relação dos distribuidores das ações de
Falência, Concordata ou Recuperação ludicial;
6.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa
situação flnanceira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no
CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado de termo de
abertura e encerramento registrado na Junta Comercial competente, e a
certidão de Regularidade Profissional - CRP válida na data de abertura do
Certame.

6.6.5.1- Registro da licitante na ANVISA de correlatos (peças, acessórios e
equipamentos);
6.6.5.2- Registro da licitante no INMETRO - IPEMFORT (Portaria no 088/87 e
Portaria no 153/05;
6.6.5.3- Certidão de registro e quitação de pessoa jurídica junto ao Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), onde conste
responsáveis técnicos com aptidão para desempenho de atividades pertinentes
ao objeto da licitação. Quando se tratar de empresa com sede em outro
Estado, o registro ou inscrição da entidade profissional competente deverá
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portar o visto no CREA/CE, de acordo com a Resolução CONFEA no 413/97;
6.6.5.4- Comprovar que a licitante tem programa de gestão via web, com
sistema com codificação, para atender ao CEOs e a Policlínica, no ato da
apresentação, onde deve conter as exigências mínimas para atender ao setor
que são: funcionamento com tecnologia web; prontuário eletrônico dos
equipamentos; controle das manutenções preventivas e corretivas; controle de
calibração periódica; controle de validação da esterilização; chamado corretivo
on-line; rastreabilidade; relatórios dos serviços; controle de peças substituídas,
entre outros serviços cabíveis.
6,6.5.5- Diante das exigências apontadas no sistema, a empresa deve emitir
declaração expressa que se comprometerá em fornecer retorno de chamada no
prazo máximo de 24 horas, garantia de fornecimento de peças e acessórios
originais; apresentar ao fim de cada atendimento, relatório completo da
manutenção corretiva, por escrito, assinado e carimbado pelo engenheiro
clinico, emitindo prazo de validação dos serviços feitos.
6,6.5.6- Declaração expressa, assinada pelo responsável técnico detentor dos
atestados, com firma reconhecida, informando que concorda com a inclusão de
seu nome na participação permanente na condição de profissional responsável,
sujeitando-se as responsabilidades imputadas pela Lei;
6.6.5.7- Declaração expressa do licitante, que dispõe comprovadamente de
meios para atender prontamente as necessidades do contratante quanto ás
peças, componentes, acessórios ou partes originais dos equipamentos;
6.6.5.8- Declaração do licitante que está capacitado a prestar os serviços de
manutenção e que dispõe comprovadamente de meios de acesso a todos os
manuais técnicos e de serviços necessários, instrumentos de teste e
desempenho e de calibração. (RDC no 59/2000 (ANVISA) e NBR IEC 601-1 e
NBR rSSO/rEC L7025);
6.6.5.9- Declaração afirmando que colocará a disposição para o bom
atendimento dos serviços: laboratório de eletroeletrônica; laboratório
metrológico com equipamentos e ferramentas (analisador de desfibrilador e
analisador de segurança elétrica com cópia do certificado de calibração com
vigência anual em nome da licitante; osciloscópio, gerador de onda quadrada;
acesso a software e hardware para atualização junto ao fabricante; garantia de
fornecimento de peças e acessórios originais e sala de descontaminação para a
execução das manutenções corretivas, preventivas, calibração, a flm de
garantir a qualidade e segurança dos serviços e eliminação de riscos para os
usuários.
6.6.5.10 - Comprovação de aptidão técnica, através de no mínimo 01 (um)
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
deverá ser apresentado em papel timbrado, com identificação e firma
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reconhecida do assinante, acompanhada do documento contratual a que lhe
deu origem e nota fiscal correspondente, que comprove que o licitante esteja
executando ou tenha executado de forma eficiente os serviços compatíveis em
características, prazos e condições com o objeto da presente licitação.
6.6.5.11- Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente,
na data prevista da abertura, profissional de nível superior na área de
Engenharia Mecânica, Elétrica ou Eletrônica, com especialização em engenharia
clinica, detentor de no mínimo um atestado de capacidade técnica, com
respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito
publico ou privado, que comprove que os profissionais realizados os serviços
de engenharia, as características técnicas similares a do objeto ora licitado
atinentes as respectivas parcelas de maior relevância que são: aferição com
certificação IN M ETRO, cali bração com comprovação de rastrea bilidade.
6.6.5.11.1- Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente
profissionais de nível superiores, será feita através de um dos seguintes
documentosr
a) - Ato constitutivo e/ou aditivo que comprove que os profissionais de nível
superiores devidamente reconhecidos pela entidade competente são sócios
cotistas da empresa licitante;
b) - Cópia autenticada em cartório da página do Livro "Registro de
Empregados" da empresa que comprove a vinculação dos profissionais junto à
empresa licitante, através de contratos de prestação de serviços ou CTPS do
mesmo/ acompanhado do documento de Identificação e CPF do Responsável
Técnico e registro do mesmo.

6.7. DETI'IAIS DOCU]iIENTOS DE HABILITAçÃO:

6.7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854,
de 27/LQl1999, publicada no DOU de 28/10/t999, e ao inciso XXXIII, do art.
70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no Item O4 do ANEXO III
deste edital;
6.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste
edital e seus anexos, conforme modelo constante no Item 05 do ANEXO III
deste edital;
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6.7.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Item O6 do
ANEXO III deste edital (art. 32, §2o, da Lei No. 8.666/93).
6.8 - No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NO
coNsóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU
- CISVALE, a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser
substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC)
junto ao Consórcio Público de Saúde InteÉederativo do Vale do Curu -
CISVALE, Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS, juntamente com
os Documentos exigidos os Itens 6.6 e 6.7 assegurado, neste caso, aos
demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.8.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE deverá também
se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem
abeftos integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.9.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes
não declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser
retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não
retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados,
durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo
este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.10 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos
defeituosos em seus conteúdos e forma.
6.11- Todas as declarações exigidas para este certame deverão ter
identiflcação do signatário com firma reconhecida.

7.L - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão
pública, dirigida por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do
Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a
legislação em vigor.
7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos
interessados em participar do certame deverão se apresentar para
credenciamento junto à Pregoeira, identifícar-se e comprovarem a existência
dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de

Ruâ Juâci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaiâ-CE - CEP:61.600-060
Fone/Fax: (A5l 3342-2767 CI{PJ(MF) no 12.768.E35/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com

ü
t

J,.)



L,
ü ü

SICRETÂRIÂ DA SAfi)E
Goreno do Estrdo do Cerrl

CISVALE ,'. 1.eÇ,:
,r-CISVALE

CoNsóRCro PúBLIco DE sAúDE INTERFEDERATIvo Do VALE CURU
ApuHús - cAUcArÂ - GENERAL sAMpAro - ,'^r^,r;;;H:"rt;;tj{âil:l::l- **,PABA - sÁo GoNçnLo Do AMÂRÁNrE - sÁo

todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item O2 deste
instrumento, assinando então lista de presença.
7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na
presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais
pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada
licitante ou seu representante os documentos de credenciamento, os envelopes
distintos, devidamente lacrados rubricados nos fechos, contendo as propostas
de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo
registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7,3.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro
envelope ou documento será aceito pelo Pregoeiro.
7.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de
qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pela Pregoeira.
7.4 - Abeftos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os
licitantes, O Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A
seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preços para a execução do objeto da presente
licitação e os respectivos valores ofertados.
7.4.1 - Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR
PREçO POR LOTE, observado as demais condições estabelecidas neste edital
e seus anexos.
7.4.2 - Serão abeftos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas,
ocasião em que se verificará a conformidade dessas com os requisitos
estabelecidos neste edital.
7.4.3 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos
do edital serão classificadas a oferta de menor preço e as ofertas com preços
até 10% (dez por cento) superiores àquela para que seus autores possam
apresentar lances verbais, de valores distintos e decrescentes, até que as
licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances. Dos lances
ofertados não caberá retratação.
7,4.4 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no
item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de
três, quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores possam
apresentar lances verbais, sucessivos, de valores distintos e decrescentes,
7.4.5 - Havendo empate de propostas no limite de 10o/o (dez por cento), bem
como no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço
serão selecionadas para a fase de lances.
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7.4.6 - O prazo para formulação de lances verbais e o valor mínimo entre
lances poderão ser acordados entre os credenciados e o Pregoeiro por ocasião
do início da sessão pública.
7.4.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela
Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a
manutenção do último preço apresentado por ela, para efeito de ordenação
das propostas salvo em se tratando de empresa ME ou EPP.

7.4.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas
pelo Pregoeira, as licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos
la nces.
7.4.9 - Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances
verbais, ou após a fase de lances, permanecendo o empate, será observado,
pela ordem, o disposto nos incisos II do § 2o do art, 3 da Lei No. 8.666/93, e,
permanecendo o empate, será efetuado novo sorteio.
7.4.1O - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo
com o menor preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar
não for uma microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno pofte (EPP), O
Pregoeiro procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance
final com preço até 5olo (cinco por cento) superior ao melhor registrado.
Havendo licitante nessa condição, O Pregoeiro convocará a mais bem
classificada para ofertar, no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de
preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora da
fase de lances, Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
7.4.11 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do
item anterior, não apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora,
serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP remanescentes,
que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5olo

superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do
citado item.
7.4.12 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP,
que tiveram lance final com preço até 5olo superior ao melhor registrado, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar
nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de
desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.4.13 - Se a primeira classificada for uma "microempresa" ou "empresa de
pequeno porte", conforme o art. 3 da Lei Complementar No. 123106, será ela
considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à abertura do envelope
contendo os documentos de "HABILITAÇAO" da referida licitante para
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
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7.4.14 - Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da
primeira classificada não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será
considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à abertura do envelope
contendo os documentos de "HABILITAÇAO" da referida licitante para
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.15 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a

documentação em situação regular, conforme estabelecido neste edital.
7.4.L6 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor
preço, serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a
proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma
licitante atenda às condições fixadas neste edital.
7.4.17 - Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na
documentação fiscal exigida, desde que conste em seu credenciamento a

declaração prevista neste Edital, será concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis
contados a partir da data que ela for declarada vencedora da etapa de lances
da presente licitação, prorrogáveis por igual período, desde que seja requerido
pela interessada, para a apresentação da comprovação da regularidade fiscal,
pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais ceftidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõem
neste Edital,
7.4.18 - O Pregoeiro no caso da participação de somente uma empresa
deverá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido um
menor preço.
7.4.19 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela
Pregoeira.
7.4.2O - O Pregoeiro manterá em seu poder a documentação das demais
licitantes, pelo prazo de 40 (quarenta) días após a homologação da licitação.
Após esse prazo, as empresas poderão, num período de 05 (cinco) dias, retirar
a documentação. Após esse período, a documentação poderá ser destruída.
7.4.2L - Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todos os
licitantes presentes, os valores iniciais das propostas, os lances finais
oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento
desta licitação, devendo a ata ser assinada pela Pregoeira. e pelos
representantes das licitantes presentes.
7.4.22 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes
de cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente
rubricados pelo Pregoeiro e pelos Proponentes, ficarão sob a guarda da
Pregoeira, sendo exibidos aos proponentes na reabertura da sessão ou na nova
sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.
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7.5 - RECUR.SOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s)
licitantes(s) vencedor (es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar,
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em
ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3
(três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da
recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.5.L - O recurso será dirigido ao Diretor do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, por intermédio da Pregoeira, o qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
7.5.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela Licitante.
7.5.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo
Licitante.
7.5.4 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
7.5,5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer,
ao final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
7.5.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a
termo em ata, facultado à Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato
do recu rso.
7.5.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveita mento.
7.5.8 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, o Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE homologará e procederá a adjudicação da proposta
vencedora, para determinar a contratação;
7.5.9 - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou
Diretor - em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregões do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
7.5.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na sede da Comissão de Pregões do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
7.6 - SUSPENSÃO DA SESSÃO:
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7.6.1 - O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo
constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.6.2 - O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os
documentos de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e
suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios
para as suas decisõSs.
7.6.3 - INDICAçAO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas
será declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências
deste Edital, apresentar o MENOR PREçO POR LOTE, cujo objeto do certame
a ela será adjudicado.
7.6.4 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste
Edital.
7.6.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos
itens, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
desclassificação e consequente convocação dos remanescentes, seguindo a
ordem de classiflcação.
7.7 - Apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a proposta adequada
ao preço ofertado no lance final, de cada item, deverá ser elaborada de forma
proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média
de preço de mercado, de forma a não torná-los inexeqüíveis.
7.7.L - A proposta apresentada em desconformidade com sub item acima
poderá ser considerada DESCI-ASSIFICADA, facultando a Pregoeira convocar
a segunda mais bem colocado na fase de lances.

8.1 - As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir
desta licitação correrão à conta de recursos específlcos consignados no
respectivo orçamento, inerentes ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE, nas seguintes rubricas orçamentárias:
O1.O1.1O.3O2.OOO2.2.OO2- Gerenciamento CEO de Caucaia Mantido pelo
CISVALE / O1.O1.1O.3O2.OOO2.2OO3 Gerenciamento CEO de São Gonçalo do
Amarante mantido pelo CISVALE / O1.O1.1O.3O2.OOO2.2.OO4 Gerenciamento
Policlínica de Caucaia mantida pelo CISVALE. Elemento de Despesas:
3.3.9O.39.OO outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso:
OO7 - Outros recursos destinados á Saúde.

Rua Juâcl Sampalo Pont€r no 16968 - Cêntro - Caucsla-CE - CEpr 6t.6OO-O60
Fonê/Fax: (85) 3342-2767 CI{PJ(tiF)no 12.768.83S/OOOt-75

www.clsyalê.com.bt E-nâllt consorciocisvaleogmail.com

ltr--



ü

SECRITÂXIÂ DÁ SATDE

Goreno do Estrdo do CerÉ

CISVALE lli-
CISVALE ', -í

CoNsóRcIo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo DO VAtE CURU
ApuLAús - CAUcÁrA - GENERALSAMPAIo- lTÂpÂlÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÃo GoNçALo Do AMARÂNTE -SÂ0

LUIz Do CURU - TE]UçUocA

9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
9.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante
a Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste
subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso,
9.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela
pertinente.
9.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos:
9.2.1 - O endereçamento à Pregoeira do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE;
9,2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o
nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de
identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da
Comissão de Pregões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE, dentro do prazo editalício;
9.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens
ou subitens discutidos;
9.2.4 - O pedido, com suas especificações;
9.3 - Caberá O Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e
oito horas ) A resposta do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE, será disponibilizada a todas os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no
flanelógrafo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, constituirá aditamento a estas Instruções.
9.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe
em modificação dos termos do edital será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.
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9.6.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma
que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
9.7 - DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, O Pregoeiro
ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
9.7,1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de
desclassificação/inabilitação.
9.8 - REVOGAçÃO E ANULAÇÃO: O Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em
qualquer etapa do processo.

10.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrito pelo Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e o licitante vencedor, que
observará os termos da Lei No, 8.666/93, da Lei No. L0.520/02, Decreto no
7.892 de 23 de janeiro de 2013, deste edital e demais normas pertinentes.
10.1.1 - Integra o presente instrumento (Anexo V) a Minuta de Contrato a ser
celebrado.

10.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da
Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no Termo de
Contrato.
lO.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE convocará o
licitante vencedor para assinatura do Contrato entre as partes, pelo prazo
previsto, nos termos da minuta que integra este Edital.
fO.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contado a
partir da convocação, para assinar o contrato.
tO.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de
não formalizar contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação
das penalidades previstas neste Edital.
10.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar contrato no prazo estabelecido é
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com
vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e
respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha
(Anexo I) deste edital,
fO.3 - Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do
contrato nos meios legais previstos e/ou nos Jornais de Grande Circulação, até
o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
1O.4 - O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57,
58 e 65 da Lei No. 8.666/93,
1O.5 - O licitante, quando celebrado contrato fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que
se fizerem necessários, a critério da Administração Pública, respeitando-se os
limites previstos na Lei No. 8.666/93 e alterações posteriores, até 25olo (vinte
e cinco por cento) do valor máximo consignado no contrato.
10.6 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá até_ de _ de _, admitindo-se, porém, a
prorrogação nos termos do art. 57 da Lei No. 8.666/93, se a proposta
registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração,

11.1 - DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados se darão mediante
expedição de ORDENS DE SERVIçOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou serviços
objeto do contrato ou apenas parte deles, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
11.1.1 - A ordem de serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficíário do contrato no
seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou
ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do
cadastro.
11.1.2 - Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de
serviço, o prestador deverá executar o serviço dentro do prazo e horários
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a prestação dos
serviços,
11.1.3 - O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a
responsabilidade civil do prestador por vício de quantidade, qualidade ou
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disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto
aos serviços prestados.
11.2 - Os serviços licitados deverão ser iniciados junto ao Consórcio Público
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, Ímediatamente após a
expedição da ORDEM DE SERVIçO emitida pela administração, observando
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, no Instrumento
Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
ll.2.L - Por ocasião da execução dos serviços, o prestador deverá apresentar
recibo em 02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
11.2.2 - Para o serviço objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e
Nota Fiscal em nome do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE, com endereço na Juaci Sampaio Pontes, 1696 B, Centro,
Caucaia, Ceará, CNPJ No. 12.768.835/0001-75.
11.2.3 - No caso de constatação da inadequação do serviço prestado às
normas e exigências especificadas neste edital e na proposta vencedora a
administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da Lei e deste instrumento.
11.3 - Os serviços licitados deverão ser executados, observando
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos desse
instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem nos seryiços, até25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do registro, na forma do art, 65 da Lei No. 8.666/93;
d) a execução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento das atividades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE.

R.ua Juaci Sampâio Pontes no 16968 - Contro - Caucala-CE - CEpr 6l.6OO-O6O
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12.1 - PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a
incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços
licitados, inclusive a margem de lucro.
12.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme
execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta.
L2.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
encaminhamento da documentação tratada neste sub item, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.
12.3 - REAIUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste
antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá
ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
,-2.4 - REEQUITÍBnIO ECONôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conflgurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei No. 8.666193,
alterada e consolidada.

13.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar o contrato, deixar de prestar o serviço ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na
execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Consórcio público de Saúde

Ruâ Juâcl Sampalo Pontsr no 16968 - Cêntro - Câucela-CE - CEp:6f.60O-O6O
FonG/Fax: (85) 33a2-2767 CÍ{PJ(ÍrlF) no L2,768.83310001-7S
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Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no
Cadastro do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE pelo Prazo de até O5 (cinco) anos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
13.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso
de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
13.1.2 - multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso
na execução do serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no
endereço constante do cadastro ou do contrato, até o limite de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução da prestação dos serviços;
13.1.3 - multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço
solicitado;
L3.2 - Na hipótese de atoo ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da
administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções prevÍstas na Lei No. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1 - advertência;
13.2.2 - multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
13.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.1 - Se o valor da multa não for pâgo, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o
valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa
do Consórcio Público de Saúde Inteffederativo do Vale do Curu - CISVALE e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
13.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:

Rua Juacl Sampalo Pontê3 no 16968 - Cêntro - Caucela-CE - CEp:6l.60O-O6O
Fonê/Fax: (AS) 3342-2767 CnPJ(rF) no 12.768,835/0O01-75
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13.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
13.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;
13.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
L3.4,4 - Tiver presentes razões de interesse público.
13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas
após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o
contraditório.
13.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa,
advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar
com o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e
descredenciamento no Cadastro do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

f4.l - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse
público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da
administração.
14.2 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a
sessão e pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei
No, 8.666/93.
14.3 - O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará
no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua
qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da
sessão pública deste Pregão.
L4.4 - A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não
implicarão direito à contratação.
14.5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação
às expectativas de contratações dela decorrentes.
14.6 - A Homologação do presente procedímento será de competência do

Rua Juâcl Sânpalo Pontê3 no 16968 - Centro - C.ucale-CE - CEPr 61.600-060
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Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE.
14,7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de
início de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se
iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, exceto quando for
expressamente estabelecido em contrário.
14.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital
será competente o Foro da Comarca de Caucaia/CE.
14.9 - Quaisquer informações poderão ser obtidas na sede da Comissão de
Pregões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE.
14.10 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de
Retirada de Edital, nos horários de 08:00H às 12:00H, na Sede da Comissão
de Pregões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, situada no endereço retro citado, no slte do CISVALE
htto://www.c isva le. com. br e no sife Tribunal de Contas do Estado do Ceara
h www, e,ce.
14.11 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame,
discriminadas no Anexo I - Termo de Referência deste Instrumento
Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando
da elaboração de suas propostas.
14,12 - No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer
tipo de indenização, fica assegurada a autoridade competente: Alterar as
condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação,
dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente; Anular ou
revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto
dando ciência aos interessados mediante publicação em jornais de grande
circulação.

Caucaia/CE, 29 de laneiro de 2018.

+ut\
,í"

Pregoeiro Oficial do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua ruacl Sampâlo Pontê8 no 16968 - Centro - Câucaia-CE - CEP:61.600-060
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PREGÃO PRESENCIAL NO. OO3/2018.PP
ANEXO I+É,=s*#i ,.

01- DO OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual Contratação de
empresa para prestação dos serviços de gestão do parque tecnológico com
manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica, sendo que 70olo
(setenta por cento) de cobertura de serviços e 30o/o (trinta por cento) de
reposição de peças nos equipamentos médicos hospitalares de todos os
setores, inclusive do Setor de Imagens da Policlínica Regional Dr. José Correa
Sales - Caucaia, nos Equipamentos Médico-Odontológicos do Centro de
Especialidades Odontológicas Regional Dr. Danilo Dalmo da Rocha Correa -
Caucaia e Centro de Especialidades Odontológicas Raimundo Fialho- São
Gonçalo do Amarante, mantidas pelo mantido por este Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

Lote I - Policlínica Regional Dr. José Correa Sales

ITEIII ESPECTFTCAçÃO
TEGNIAA Qtde. UNID. VALOR

lrlEI{SAL
VALOR.
TOTAL

01

Contratação de empresa
para prestação dos serviços
de gestâo do parque
tecnológico com
manutençáo preventiva,
c,orretiva e assistência
técnica, sendo que 70%
(setenta por cento) de
cobertura de serviços e
30% (trinta por cento) de
reposiçâo de peças nos
equipamentos médico-
hospitalares da Policlinica
Regional Dr. José Correa
Sales- Caucaia, manüdo
por este Consórcio
Público de Saúde.

12 Mês LL.966,67 143.600,04

Valor Total 143.600,04

ty
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Relação de Equipamentos da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales

No RELAçÃO DE EQUIPAMENTO QUANTIDADE
01 Aparelho de Eletroencefalograma 02
02 Aquecedor de contraste 0'1

03 Aspirador continuo móvel 03
04 Audiômetro 01

05 Auto refrator e ceratômetro automático (conjunto) 01

06 Autoclave horizontal elétrica 01

07 BalanÇa antropométrica 09
08 Barra de Ling 2 seÇões 02
09 Bicicleta fixa para exercícios 03
í0 Bomba injetora 01

11 Cabine audiométrica 01

12 Cadeira para otorrino/oftalmologia acompanhada de
coluna oftalmológica

01

'13 Cadeiras de Rodas (adulto) 05
14 Cama ginecológica 01

15 Carro de Emergência 02
16 Carro maca com elevação para procedimento 06
17 Colposcópio Binocular convencional 01

í8 Desfibrilador DIXTAL 03
19 Diatermia ondas curtas 02
20 Diatermia Ultrassom 03
21 Duplex 01
22 Electrosurgical Generator 01
23 EletrocardiógraÍo - EP12 DIXTAL 02
24 EmissÕes acústicas transitórias e produtos de distorÇâo 0í
25 Estação de trabalho da anestesia 0í
26 Esteira ergométrica simples 02
27 Estimulador elétrico Fens e Tens 03
28 Estimulador elétrico neurológico transcutâneo com 2

canais
01

29 Filtro de osmose reversa Baumer 01
30 Foco cirúrgico móvel com bateria (MEDPEJ) 01
31 Fonte de luz Olympus 02
32 Forno de Bier 03
33 Fotóforo 01
34 lmpedanciômetro automático 0't
35 lncubadora para teste biológico 01

r r.)
-r"'
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36 lnfravermelho de pedestal 06
37 Lâmpada de fenda com mesa 01

38 Lavadora de roupa industríal 01

39 Lensômetro 01

40 Maquina de gelo (50kg) 01

41 Maquina seladora 0í
42 Máster Cooper (pares) 05
43 Medidor de Glicose 02
44 Monitor confi guração estabelecida 06
45 Monitor multiparâmetros, ECG, lqsp a 02
46 Monitor Radiance 02
47 MonitorizaÇão ambulatorial de pressão arterial (MAPA) 02
48 Nasolaringoscópio 0't
49 Negatoscópio com 2 corpos 14
50 Negatoscópio com 3 corpos 02
51 No Break 57
52 Oftalmoscópio binocular indireto 02
53 Oftalmoscópio direto 0í
54 Otoscópio portátil 0í
55 Painel de Alarme 04
56 Polias duplas 01

57 Processadora Olympus 02
58 Proietor de optótipos 01
59 Refletor parabólico em tripé 01
60 Refrator oftalmológico 01
61 Refrigerador com porta de vidro 03
62 Relógio Oxímetro 02
63 Ressuscitador pulmonar manual adulto 03
u Retinoscópio 0í
65 Roda de ombro 01
66 Sistema de teste ergométrico cardíaco com esteira 0í
67 Tonômetro de aplanação, portátil 01
68 Tricotomizador Cirúrgico 01
69 Ventilador intermediário 02

Lote II- CEO- Centro de Especialidades Odontológicas Regional
Dr. Danilo Dalmo da Rocha Corrêa

/n4
L/
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fTElrl ESPEçrFICAçÃO
TECI{ICA Qtde. UNID. VALOR

HENSAL
VALOR
TOTAL

02

ContrataÉo de empresa
para prestação dos serviços
de gestáo do parque
tecnológico com
manutençáo preventiva,
corretiva e assistência
técnica, sendo que 70olo
(setenta por cento) de
cobertura de serviços e
30% (trinta por cento) de
reposiçáo de peças nos
equipamentos médico-
Odontológicos do CEO-
Centro de Especialidades
Odontológicas Regional
Dr. Danilo Dalmo da
Rocha Correa Caucaia -
CE mantido por este
Consórcio Público de
Saúde.

12 Mês 7.L93,33 86.319,96

Valor Total 86.319,96

Relação de Equipamentos Centro de Especialidades Odontológicas Regional Dr.
Danilo Dalmo da Rocha Corrêa Caucaia - CE.

No EQUIPATENTOS QUANTIDADE
01 Amalgamador 02
02 Autoclave 02
03 Bomba a vácuo 02
04 Compressor 04
05 Consultório Odontológico 11

06 Destilador 02
07 Fotopolimerizador 11

08 IDA 02
09 Localizador Apical 03
í0 Maquina de Solda 01
11 Motor de Bancada 04
12 Motor de Chicote 01
13 Motor para Polimento 01
14 Motor Recortador de gesso 01

i Llf
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15 Motor Rotatório (Reciproc) 03
16 Prensa Hidráulica 02
'17 Prof 02
18 Rx Panorâmico 01

19 Rx Periapical 03
20 Seladora 01

Lote III- CEO- Centro de Especialidades Odontológicas Raimundo
Fialho

Relação de Equipamentos Centro de Especialidades Odontológicas
Dr. Raimundo Fialho - Caucaia

t{" EQUIPATEITÍTOS QUANTIDADE
01 Autoclave 03
02 Bomba de Vácuo 02
03 Compressor 02
04 Consultório Odontológico 10
05 Destilador 01

ITEIII ESPECTFTCAçÃO
TECNICA Qtde. U]IID. VALOR

HETISAL
VALOR
TOTAL

03

Contratação de empresa
para prestaÉo dos serviços
de gestão do parque
tecnológico com
manutenção preventiva,
corretiva e assistência
técnica, sendo que 70%
(setenta por cento) de
cobertura de serviços e
30% (trinta por cento) de
reposição de peças nos
equipamentos medico
Odontológicos do CEO-
Centro de Especialidades
Odontológicas Raimundo
Fialho- São Gonçalo do
Amarante, mantido por
este Consórcio Público de
Saúde.

12 Mês 7.L93,33 86.319,96

Valor Total 86.319,96

Rua.ruaci Sampaio Pontes no 16968 - Cantro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-060
Fone/Fax: (AS) 3342-2167 C PJ(XF) no 12.768.835/O0O1-75

le. co m. bÍ E-mellr coniorciocisyaleOgmail.com
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06 Endo motor 02
07 Fotopolimerizador 04
08 Localizador 02
09 Maquina de Solda 02
10 Motor de Bancada 01
11 Motor de Chicote 02
12 Motor de gesso 01
13 Motor de polimento 02
14 New ida 01

Lote IV- Policlínica Regional Dr. José Correa Sales

Relação de Equipamentos do Setor de lmagem da Policlínica Regional Dr. José
Correa Sales

ttP EQUIPATENTOS QUAilNDADE
0'l Aparelho de RX 01
02 Câmera de Video 01
03 CR ( Central de Revelaçâo ) - Digitalizadora /

lmpressora
02

''= l.il
tt, tf

ITEII ESPECIFIOAçÃO
TECNIGA @c. UNID. VALOR

HENSAL
VALOR
TOTAL

04

Contratação de empresa
para prestaÉo dos serviços
de gestáo do parque
tecnológico com
manutenÉo preventiva,
corretiva e assistência
técnica, sendo que 70%
(setenta por cento) de
cobertura de serviços e
30% (trinta por cento) de
reposiçáo de peças nos
equipamentos do setor de
lmagem da Policlínica
Regional Dr. José Correa
Sales- Caucaia, mantido
por este Consórcio
Público de Saúde.

12 Mês 11.533,33

Valor Total 138.399,96

Rua Juacl Samp.lo Pontê3 no 16968 - Cêntro - Caucaia-CE - CEP: 61,600-060
Fono/Fax: (45, 3312-216, CIrPJ(l,lF) no 12.768.835/00O1-75

www.clrval6.com.br E-mellt consorclocl3velô@gmall.com
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04 Colonoscópio flexivel Fibras ópticas 01

05 Gastroscópio 04
06 lmpressora fotográfica - Sony (Endoscopia) 02
07 Mamógrafo 01

09 Pistola para Biópsia 02
í0 Reprocessadora automática de endoscópio 01

12 Tomógrafo 1

14 Ultrassom com Doppler colorido para cardiologia 01

15 Ultrassom com Doppler colorido uso geral 02

I- Executar fielmente os serviços contratados responsabilizando-se pela sua
quantidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os
trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável.
II - Executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários à perfeita execução contratual.
III -Executar os serviços objeto deste certame utilizando mão de obra própria,
garantindo que não sofram interrupções e/ou paralisações, não podendo
terceirizar.
IV- Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização da
ordem de serviço, emitido pelo Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE, observando rigorosamente as especificações contidas,
nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e
ainda:
V-Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e
ainda documentação atualizada.
Vl-Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
VII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem na execução dos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do

Rua Juacl Sampalo Pontes no 16968 - CêntÍo - Caucaia-CE - CEp: 61.600-O6O
Fone/Fax: (AS) 3r42-2r67 Cr{PJ(HF) no 12.r68,83S/00O1-r5www.cisyalê,com,bÍ E-mall: consorcloclsyeleOgmail.com
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valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 do art. 65 da Lei No.
8.666/93;
VIII- No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do
CONTRATADO, o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
IX- A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste
Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
X- Oferecer garantia de 90 (noventa) dias para os serviços prestados, contados
a partir do recebimento;
XI- Assumir todas as despesas referentes a deslocamento pessoal,
alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdência social e
de classe;
XII- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados
e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
XIII- Trabalhar com o programa de gestão via web, com sistema com
codificação, para atender ao parque tecnológico, onde deve conter as
exigências mínimas para atender ao setor que são: funcionamento com
tecnologia web; prontuário eletrônico dos equipamentos; controle das
manutenções preventivas e corretivas; controle de calibração periódica;
controle de validação da esterilização; chamado corretivo on-line;
rastreabilidade; relatórios dos serviços; controle de peças substituídas, entre
outros serviços cabíveis.
XIV-Fornecer retorno de chamada no prazo máximo de 24 horas, garantia de
fornecimento de peças e acessórios originais; apresentar ao fim de cada
atendimento, relatório completo da manutenção corretiva, por escrito,
assinado e carimbado pelo engenheiro clinico, emitindo prazo de validação dos
serviços feitos.
XV- Dispor de meios de acesso a todos os manuais técnicos e de serviços
necessários, instrumentos de teste e desempenho e de calibração. (RDC no
59/2000 (ANVISA) e NBR IEC 601-1 e NBR ISSO/IEC t7025)t
XVI- Colocar a disposição para o bom atendimento dos serviços: laboratório de
eletroeletrônica; laboratório metrológico com equipamentos e ferramentas
(analisador de desfribilador e analisador de segurança elétrica com cópia do
certiflcado de calibração com vigência anual em nome da licitante;
osciloscópio, gerador de onda quadrada; acesso a software e hardware para
atualização junto ao fabricante; garantia de fornecimento de peças e
acessórios originais e sala de descontaminação para a execução das

Rua Juacl Sampalo Pontês no 16968 - C6ntro - Caucaia-CE - CEpr 61.600-O6O
Fon€/Far: (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(HF) no 12.268,E35/OOOt-75

www.clsyalê.com.bÍ E-mell: consorciocisvaleOgmail.com
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manutenções corretivas, preventivas, calibração, a fim de garantir a qualidadê
e segurança dos serviços e eliminação de riscos para os usuários,

2. PRAZO DE DURAçÃO DO CONTRÂTO:
Vigerá por 12 (doze) meses, entretanto o fornecimento será empenhado de
forma parcelada conforme ordem de Serviços, conforme a necessidade da
CONTRATANTE.
3. RECURSOS OR AMENTÁRIOS:

4- PREçO MÁXrMO ESTTMADO PARA CONTRATAçÃO:
R$: 454.639,92 (Quatrocentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e trinta e
nove reais e noventa e dois centavos).

Caucaia/CE, 29 de Janeiro de 2018.

/tg

,.1

'0\ne(tc
r-

LruJtd'o\t Çç:íLo-
Paulo de Tarso Quira Costa

Pregoeiro Oficial do Consórcio Público de Saúde
Intefederativo do Vale do Curu - CISVALE

Dotacão Orçamentâria Descriüvo
Gerenciamento CEO Caucaía01.01. 10.302.0002.2.002-

01.01. 10.302.0002.2003 - Gerenciamento CEO de São Gonçalo do
Amarante
Gerenciamento Policlínica de Caucaia01,01. 10.302.0002.2.004
3.3.90,39.00 outros Serv, de Terc. Pessoa

J u ríd ica
Elemento de Despesa

Fonte de Recurso 007 - Outros recursos destinados á
Saúde.

Rua fuaci Sampâio Pontes no 16968 - Cêntro - Ceucâia-CE - CEp;61.600-O6O
Fone/Faxr (Ai) 3142-276, C PJ(HF) no 12.768.835/0001-75

www.cisyale.com.br E-mâll: consoÍclocisvale@gmail,com
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PREGAO PRESENCIAL NO OO3/2O18.PP

ANEXO II
:,';i+i*.í.#ê.*.p+.i..".*i+lç;- :r+.;i;:.:-.'-i-

pnecÃo pRESENcTAL No.o03/20r8-pp
Objeto:
Razão Social: CNPJ No.:
Endereço: CEP: Fone:
Banco: Agência: Conta Bancaria:

LoteI-E UIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES

Valor Global da Proposta R$:
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de Execução do Serviço: 09 (nove) meses

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre o serviço licitado, inclusive a margem de lucro,

Local e data

I

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM *5" DO EDTTAL, SOB PENA DE
DESCLASSTFTCAçÃO.

Ruâ Ju!cl Sempalo Pontss no 16968 - C€ntro - Caucala-CE - CEP: 61.600-060
Fons/Fâx: (45) 3342-2767 CÍ{PJ(ÍrlF) no 12.768.835/0001-75

www,clsyalê.com.br E-mâll: consorcloclsyâlê@9mâil.com

Unid. Quant.
Valor Mensal

_R$
Valor

Total - R$Item Descrição dos Serviços

VALORTOTAL R$
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PREGAO PRESENCIAL NO.OO3/2OI8-PP

ANEXO III
rrEM 01. MODELO DE DECLARAçÃO

AO
CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTER.FEDERATIVO DO VALE DO CURU
- CISVALE

PREGÂO PRESENCIAL NO. OO3/2O18.PP

Data de abertura: de de 2018.

Objeto: Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva com
calibração e reposição de peças em até 30o/o do valor do contrato, dos
equipamentos médico-hospitalares, do setor de Imagens e Odontológicos do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

( NôMEE ôr IAUFIcÂcÂo Do FôRNECED DECI-ARO que cumprooR)

plenamente os requisitos de enquadramento como Micro-Empresa (ME) ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar dos benefícios da Lei
Complementar No. 123106,

Caucaia/CE, _ de de 2018,

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juacl S.mprlo Pontes no 16968 - Centro - Caucâia-CE - CEP:61.600-060
Fona/fax: (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(l,lF) no 12.768.835/00O1-75

www.clsvale.com.br E-malli consorciocisvalêegrnâll.com
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PREGÃO PRESENCIAL NO.OO3/2018-PP

rrEM 02. MODELO DE DECLARAçÃO

DECLARACÃO

A FI DOF RNE ED R , DECLARA sob as penas da Lei,
para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer
prova em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
constantes do instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital
e dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório;
3. Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste
edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da
Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2018.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

./ -^ -

.l

Rua luaci Sampelo Pontês no 16968 - C6ntro - Caucala-CE - CEPr 61.600-060
Fonê/Fex: (AS) 3342-2167 C PJ(irF) no 12.768.835/0001-75

www.clsvale,com.bÍ E-mallr consorclocisvaleogmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL NO. OO3/2018.PP

rrEM 03. MODELO DE PROCURAçAO

./ a

a) PROCURACAO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREçO>>> neste
ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.
<<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estado civi!, profissão, RG e
cPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O Outorgante confere ao Outorgado (a) pleno e gerais poderes
para representá-lo junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE, relativo ao Pregão promovido através do PREGÃO
PRESENCIAL No. OO3/2018-PP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas,
entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento,
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
Outorgante que se flzerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato,
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do art. 675 do Código Civil
está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

Caucaia/CE, _ de de 2018.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juacl Sampalo Pontes no 16968 - Cêntro - Caucala-CE - CEP:61.600-O6O
Fon€/Faxr (A5, 3342-2767 CÍ{PJ(l,lF) no 12.768.835/0O01-75

www.cisyalê.com.br E-mall: consorcioclsyalêOgmâil.com
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PREGÃO PRESENCIAL NO. OO3/2O18.PP

ITEM 04. MODELO DE DECLARAçAO

.í

DECLARACÃO

N M E ALIFICA o , DECI-ARA, sob as penas da Lei,
para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei No.9.854, de 27110/L999, publicada no DOU de
28/t0/L999, e ao inciso XXXIII, do art. 7, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da
Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2018.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Ru. Juacl Sampâio Ponto3 no 16968 - Cêntro - Caucaiâ-CE - CEp:61.600-O6O
Fonê/Fâxr (A5) 3342-2767 CXPJ(trtF) no 12.768.835/OOOI-75

www.clsyâle.com.br E-mail: consorcloclsyaleggmall,com
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PREGÃO PR.ESENCIAL NO. OO3/2018.PP

ITEM 05. MODELO DE DECLARAçAO

.,irI;t;;,+tl:á*=;*g'.,:

DECLARACÃO

NalMEE ITtrT'Â' ^ 
nrr trôot\rtratrnô R DECIáRA, sob as penas da Lei,ôt IA

para todos os fins de dlreito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, que concorda integralmente com
os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da
Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2018.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Ruâ Jueci Sampalo Pont6s no 16968 - C6ntro - Caucâlâ-CE - CEp: 6l,6OO-O6O
Fonê/Fax: (85) 3342-2767 Cr{PJ( F) no 12.76í8,A!Sl0OOt-75

www.cisvale.com.br E-mall: consorclocisyalrOgmall.com

/



L,r t SECRETARIÂ DA SATDE

Goreno do f,írdo do Cerrl

CISVALE
CISVALE

Consóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do VALE CURU

7-{ :

,t
/

APUIÁRÉS. CAUCAIA. GENERÂL SAMPÂIo - ITAPAJÉ. PENTECoSTE. PARACURU. PARAIPABA - SÁo GoNÇALo Do AMARANTE - SÃo

LUIz DO CURU . TEIUÇUOcA

PREGÃO PR.ESENCIAL NO. OO3/2018.PP

rTEM 06. MODELO DE DECLARAçAO

DECLARACAO

(NOME E OUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECIáRA, sob as penas da Lei,
para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, que inexiste qualquer fato
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente
ceÊame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2o, da Lei No.
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da
Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2018.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Ru. Juaci Sampalo Pont€s no 16968 - Cêntro - Caucaia-CE - CEp: 61.60O-O6O
Fone/Faxr (85)3342-2767 CIIPJ(ÍtlF)no 12.768.835/0001-75

ryww.cisyalê.com.br E-mall: consoÍcloclsvaleegmall.com
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PREGÃO PRESENCIAL NO. OO3/2O18-PP
ANEXO IV

Aos _ de _ de dois mil e na sede do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, foi lavrada a
presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão
Presencial No. _-PP do respectivo resultado homologado, que
vai ser assinada pelo Sr. Gestor do Registro de Preços, e
pelo representante legal da empresa classificada para registro de preços, todas
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e
condi OES SC uintes:

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:
L Pregão Presencial No. /_-PP;
IL Nos termos do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
III. Na Lei No 8.666193 e suas alterações posteriores, e demais legislação
ertinente.

2.1 - O presente Contrato tem por objeto o Registro de Preço para futura
e eventual Contratação de empresa para prestação dos serviços de
gestão do parque tecnológico com manutenção preventiva, corretiva e
assistência técnica, sendo eue 7Oolo (setenta por cento) de cobertura
de serviços e 3Oolo (trinta por cento) de reposição de peças nos
equipamentos médicos hospitalares de todos os setores, inclusive do
Setor de Imagens da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales -
Caucaia, nos Equipamentos Médico-Odontológicos do Centro de
Especialidades Odontológicas Regional Dr. Danilo Dalmo da Rocha
Correa - Caucaia e Centro de Especialidades Odonto!ógicas Raimundo
Fialho- São Gonçalo do Amarante, mantidas pelo mantido por este
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a
firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente
por seu intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, podendo
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às detentoras
do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento,
em igualdade de condições.

Rua ruecl Sâmp.lo Ponto3 no 16968 - C€ntro - Câucala-CE - CEp: 61.60O-O6O
Fon€/Fax: (AS) 3?42-2767 CÍ{Pr(ÍilF) no 12.768.835/0001-7S
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.i tr.I "',{-
/í-
/!

G USU1Á PRIITIEIRA - DO FUNDAiIEHTO LEGAL

c ULA SEGUTDA - DO OBJETO



t SECRTTARIA DÂ SAIDE
Goreno do fÍedo do CcrÉ

CISVALE
CISVALE

CoNsóRcro PúBLrco DE SÂúDE INTERFEDERATIVo Do VALE CuRU /
AputARÉs - CÂucArÂ - GENERÂLSÂMpAto - ITAPAIÉ- PENTECoSTE - PARÁCURU - P.ARÂrPABA - SÂ0 G0NÇALo Do AMÂRÁNTE - SÁo

LUIZ Do CURU - TEIUcUoc,A

c ULA TER.CEIRA. DA VAIJDADE DO REGISTR,O DE PRE
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12
doze meses contado a artir da data da sua assinatura.

4.1. Caberá ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e
nas uestões le ais em conformidade com as normas vi entes.

5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP e/ou os
órgãos participantes do sistema de registro de preços poderão firmar contratos
com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão
gestor, a recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer os bens no
prazo estabelecido pelo mesmo.
Subcláusula Primeira - O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da convocação, para a assinatura da Ata de Registro de
Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde
que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
ustificado e aceito.

6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e
responsabilidades constantes no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
além das descritas a seguir.
Subcláusula Primeira - Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o
controle e administração do SRP, em especial:
L Gerenciar a Ata de Registro de Preços.
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de
preço registrado, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta Ata.
III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata
de Registro de Preços:
a) Advertência.
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco)
anos.
v. comunicar aos Órgãos Participantes do sRp a aplicação de penalidades ao
fornecedor detentor de preços registrados.

Rua Juacl Sâmpalo Pontês no 16968 - Centro - Caucelâ-CE - CEpr 6l,6OO-O6O
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c ULA UARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE s

c UITTA. DA UTI DA ATA DE REGISTR.O DE PR os

SULiA SEXTA - DAS OBRI ES E RESPONSABILIDADES
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Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:
I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações
por ventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições.
IL Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse
instrumento, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei No
8.666, de 21 de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços,
quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do
fornecedor, os respectivos quantitativos e os preços a serem praticados,
encaminhando, tempestivamente, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a
contratação a ser procedida atende aos interesses da Administração Pública,
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Orgão Gestor do
Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em
coordenação com o Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento dos compromissos
assumidos.
d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do Prestador
em realizar as contratações para os Produtos, bem como o não atendimento
às condições estabelecidas no edital e firmadas na Ata de Registro de Preços,
além das divergências relativas à prestação dos Produtos do objeto licitado.
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo
de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado a:
a) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
b) Responder por todos os ônus referente aos Serviços ora contratados, desde
os salários do pessoal neles empregados, como também os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que vem incidir sobre o
presente contrato, além de despesas com hospedagem, alimentação e
transporte dos mesmos.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do órgão Gestor
de Registro de Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não
pafticipantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidaãe Interessado.
d) estar ciente que os Produtos a serem aprestados estarão sujeitos à
aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não
esteja de acordo com o especificado no Pregão Presencial No. /2018-PP

Rua Juaci Sampalo Pontês no 1696B - Centro - Câucaia-CE - CEpr 61.6O0-060
Fone/Fax: (43) 3142-276, C PJ(MF) no 12.768.835/0001-75

www.clsyale.com.br E-mall! consorcioclsvalê@gmail.com
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cúusur-A ilA - DOS PRE REGISTRADOS
7.1, Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das
signatárias desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o
Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras,
observada as condi ões de mercado,

8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no
Decreto no 7.892 de 23 de aneiro de 2013.

9.1. Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de
pleno direito, nas situações previstas no Decreto no 7.892, de 23 de
aneiro de2013.

10.1. A prestação de Produtos que poderão advir desta Ata de Registro de
Preços serão formalizadas por meio de ORDEM DE SERVIÇO, emitida no
Sistema de Re istro de Pre os.

11.1. Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento, de
aceite e as demais condições de execução do objeto serão definidos na
ORDEM DE SERVI O e cada rtici ante do SRP.

12.1. As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços
do objeto desta licitação correrão à conta de recursos próprio, na dotação
orçamentária de cada órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de
Registro de Preços), a ser informada quando da emissão da ORDEM DE
sERVrÇO .

Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores efetivamente
devidos pelo Órgão Participante, este efetuirá o pagamento em até 30
(trinta) dias a contar da data do recebimento do objeto mediante
apresentação das Notas Fiscais e de Empenho, acompanhadas das Certidões
Federais e FGTS, todas atualizadas.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ata o licitante detentor do
preço registrado_deverá manter as condições de habilitação constantes do
item HABILITAÇAO do edital da Pregão Presencial No. /_-pp
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto
prestado, por força do que dispõe o § 2o, Item UI do art. 63 da Lei Federal No
4.320/64.
Subcláusula QuaÉa - Os pagamentos estarão condicionados à
apresentação da Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da correspondente

Rua Juecl Sampaio Pontês no 16968 - cêntro - Caucala-CE - CÊp:61.60O-O6O
Fonê/Fax: (AS) it142-2767 C pJ(XF) no 12.768.835/0OOt-75

www.cisvale.com.br E-mail: con3otclocisyale@gmall.com
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SULA lrlA PR.II'IEIRA - DA EXEC DO OBIETO LICITADO

SULA DÉCIHA SEGUNDA. DO PAGAIIENTO

§_

n



Íh,
ü

,t
SECRETÂRIA DA §AIDE

GoYeno do EÍrdo do Cmrá

CISVALE
cIsvALE t

Coxsóncro PúBLIco DE SAúDE INTERFEDERATIvo Do VALE cuRU /'

ApurARÉs - CAUCAIA - GENERÂrSAMpAIo - ITApÂlÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PARAIPABA- SÀo GoNÇALo Do AMARANTE - SÃo

LUIz DO CURU - TEIUÇUOcA

ORDEM DE SERVI os.

13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública,
garantido o direito ao contraditório e à defesa, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, além de ser descredenciado no cadastro de fornecedores do
Consórcio sem prejuízo das sanções previstas no edital de PREGÃO
PRESENCIAL 11o.J2018-PP e das demais cominações legais, o licitante que:
I- Deixar de entregar documentação exigida no edital.
II - Apresentar documentação falsa.
III - Ensejar o retardamento da execução do objeto.
IV - Cometer fraude.
V- Comportar-se de modo inidôneo.
VI - Fizer declaração falsa; ou
VII - Cometer fraude fiscal.
Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de
Registro de Preço, caso este se recuse a executar o objeto a ele vinculado,
dentro do prazo previsto, multa correspondente à 0,33o/o (trinta e três
centéslmos por cento) por dia, calculada sobre o valor correspondente ao
objeto não executado, até o limite de 10olo (dez por cento) desse valor, e o
impedimento para licitar e contratar com Orgãos/Entidades com a
administração pública por período de até O5(cinco) anos.
Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão
cobradas diretamente do licitante beneficiário da Ata de Registro de Preço,
administrativa ou judicialmente.
Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a
concessão da oportunidade de defesa por parte do licitante, na forma da lei.
Subcláusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de
inidoneidade, a que estarão sujeito os licitantes beneficiários da Ata de
Registro de Preços, serão aquelas previstas no Capitulo IV da Lei no
8.666 93.

14.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal No
8.666193, com o Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no que não
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente,
aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.
14.2. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser publicada na Imprensa Oficial
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ou
por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à
data de sua assinatura.

Ruâ Jueci Sâmpaio Pontes no 16961 - Centro - Caucaiâ-CE - CEp: 61.60O-060
Fonê/Fâxr (85) 3342-2767 C PJ(ÍtlF) no 12.768.835/0001-75

www.cisyale.com.br E-mâll: consoÍclocisyâl€@gmail.com
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SULÀ D clltA UINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da cidade de Caucaia, para conhecer das questões
relacionadas com a presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.
Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os
quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas
cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:
oRGÃO GESTOR - CONSóRCIO pÚeLrCO DE SAÚDE INTERFEDERATIVo
DO VALE DO CURU - CISVALE

Gerenciador da Ata de Registro de Preço
C.N.P.J.:

Representante:
CPF:

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGTSTRO DE pREÇOS:

EMPRESA:
C.N.P.J.:

Representante:
CPF:

TESTEMUNHAS:

..,
.J

1.
2.

CPF
CPF

Rua Juâcl Sâmpalo Pontês no 16968 - Cêntro - Caucalâ-CE - CEp:61.600-O6O
Fonê/Faxr (AS) 3342-2767 CXPJ(ÍrtF) no 12.768.83S/0001-7S

www.clsvalê.com.br E-mall: consoÍcloclsval€@gmâil.com
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,REGÃO pRESENCTAL No. _/2018_ pp
ANEXO V

'it
,/

CONTRATO NO.

O CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
CURU - CISVALE, Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPI No.

t2.768.835/0001-75, com sede na Juaci Sampaio Pontes , 1696 B, Centro,
Caucaia, Ceará, neste ato representado pelo Sr.
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa

,PessoaJurídicadedireitoprivado,CNPJno.-,Coffi
sede na , _t Bairro 

-, 

Cidade , neste ato
doravanterepresentada pelo (a) Sr (a), , CPF No.

denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREG O PRESENCIAL NO

OO3/20f8-PP, devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No.
L0.520/02, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações,
que passam a fazer parte integrante do presente contato.

CúUSUI.A SEGUTTDA - Do OaJETO
2.1 - Constitui objeto deste instrumento, a Prestação de serviço de
manutenção preventiva e corretiva com calibração e reposição de
peças em até 30o/o do valor do contrato, dos equipamentos médico-
hospitalares, do setor de Imagens e Odontológicos do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

CúUSUI4 TERCETRA - DO PR.Eço, PAGÂHENTo, REAJUSTE E
REEQUTÚBRIO ECOr{ôÍ{rCO-Frr{Ar{CEr RO.

3.1 - PREÇO: O valor global do presente contrato é de R$

, conforme quadro demonstrativo em anexo ao edital já
com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços
contratados, inclusive a margem de lucro.
3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme

Ruâ Jueci Sampâio Pontes no 16968 - C6ntro - Ceucaia-CE - CEP: 61.600-060
Fone/Fâxr (45) ?"42-2767 CXPJ(lrlF) no 12.768.835/0O01-75

www,clsyâlê.com.br E-mail: conso.ciocisvale@gmâll,com
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execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais e
FGTS do CONTRATADO, todas atualizadas.
3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de
decorridos t2 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser
utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.4 - REEQUTLÍSnIO ECONÔMrCO-FTNANCETRO: Na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do CONTRATADO e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada,

4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir
da data de sua assinatura e vigerá até _ de de 

-,
contados a partir da ordem de serviços, e o prazo de execução dos seruiços é
de por 12 meses podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei Federal
8.666 3.

5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
própria do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE sob as rubricas: O1,O1.10.3O2.OOO2.2.OO2- Gerenciamento CEO de
Caucaia Mantido pelo CISVALE / 01.01.IO.3O2.OOO2.2OO3 Gerenciamento
CEO de São Gonçalo do Amarante mantido pelo CISVALE I
O1.O1.lO.302.OOO2.2.OO4 Gerenciamento Policlínica de Caucaia mantida
pelo CISVALE. Elemento de Despesas: 3.3.9O.39.OO outros Serv. de Terc.
Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: OO7 - Outros recursos destinados á
Saúde.

cúusulá UÂRTA. DA VI NCIA E DA EXECU

CúUSULA INTA - DA ORIGETI DOS RECUR,SOS

c LA SEXTA - DAS OBRI ES DAS PARTES
Rua Jueci Sampaio PontGs no 1696B - Cêntro - Ceucair-CE - CEp: 6f,600-O60

Fonê/Fax: (a5, 3?42-2767 CÍ{PJ(i,lF) no 12.768.835/000r-75
www.cisvale.com.br E-malli consorciocisvaleOgmail,com
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6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as
disposições do instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e
consolidada e da Lei No. 10.520/02.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:
6,2.L - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização
da ordem de serviço, emitido pelo Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE, observando rigorosamente as especificações
contidas, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e
ainda:
a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e
ainda documentação atualizada,

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem na execução dos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, na forma do 5 1o do art. 65 da Lei No.
8.666/93;
6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do
CONTRATADO, o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.2.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste
Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.2.3.l-Oferecer garantia de 90 (noventa) dias para os serviços prestados,
contados a partir do recebimento;
6.2.3.2 - Assumir todas as despesas referentes a deslocamento pessoal,
alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdência social e
de classe;
6.2.3.3- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados
e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual,

Rua Jueci Sâmpâio Pontes no 16968 - CantÍo - Câucaia-CE - CEpr 6t.6OO-O6O
Fonê/Fax: (A5, 3342-2767 CÍ{PJ(llF) no 12.768.835/0O0r-75

www.clsv.le.com.br E-m.ll: consorcioclsvelêOgmall.com
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6.2.3.4- Trabalhar com o programa de gestão via web, com sistema com
codificação, para atender ao parque tecnológico, onde deve conter as
exigências mínimas para atender ao setor que são: funcionamento com
tecnologia web; prontuário eletrônico dos equipamentos; controle das
manutenções preventivas e corretivas; controle de calibração periódica;
controle de validação da esterilização; chamado corretivo on-line;
rastreabilidade; relatórios dos serviços; controle de peças substituídas, entre
outros serviços cabíveis.
6.2.3.5- Fornecer retorno de chamada no prazo máximo de 24 horas, garantia
de fornecimento de peças e acessórios originais; apresentar ao fim de cada
atendimento, relatório completo da manutenção corretiva, por escrito,
assinado e carimbado pelo engenheiro clinico, emitindo prazo de validação dos
serviços feitos.
6.2.3.6- Dispor de meios de acesso a todos os manuais técnicos e de serviços
necessários, instrumentos de teste e desempenho e de calibração, (RDC no
5912000 (ANVISA) e NBR IEC 601-1 e NBR ISSO/IEC t7025);
6.2.3.7 -Colocar a disposição para o bom atendimento dos serviços:
laboratório de eletroeletrônica; laboratório metrológico com equipamentos e
ferramentas (anallsador de desfribilador e analisador de segurança elétrica
com cópia do certificado de calibração com vigência anual em nome da
licitante; osciloscópio, gerador de onda quadrada; acesso a software e
hardware para atualização junto ao fabricante; garantia de fornecimento de
peças e acessórios originais e sala de descontaminação para a execução das
manutenções corretivas, preventivas, calibração, a fim de garantir a qualidade
e segurança dos serviços e eliminação de riscos para os usuários.
6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste
Ínstrumento;

c UST'LA IIA - DAS ALTE ES E R.EÂJUSTE DO GO]ÜTRâTO:
7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se
contemplada pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores,
após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2 - O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante
solicitação do CONTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos
documentos que comprovem o desequilíbrio.

c OTTAVA - DAS SAN ES
8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros

R.ua Juacl S.npâio Pontes no 16968 - CcntÍo - Câucaia-CE - CEP: 61,600-060
Fono/Fax: (AS) 3312-2767 CÍrPJ(HF) no 12.768.835/0O01-75
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documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações legais:
I - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
II - multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na
execução do objeto contratual solicitado, até o limite de 100/o (dez por cento)
sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do contrato;
III - multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do
objeto contratual;
fV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02,
as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;
8.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as
multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer
crédito existente no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE em favor da CONTRATADA, ou cobradas judicialmente, na
inexistência deste.

Ruâ Juacl S.mpalo Pont€§ no 16968 - Cêntro - Caucala-CE - CEp! 6l.6OO-O6O
Fone/Fax: (AS) 1342-2767 Cl{PJ(llF) no 12.768.835/00O1-75
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8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86
a 88 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento
convocatório.

USUI.A NONA - DA RESCISÃO
9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,
com as consequências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei No.
8.666/93.
9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos
79 e 80 da Lei No, 8.666/93.

USULA D ÍIIA. DAS DISPOSI FII{AIS
lo.f - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1O.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao
edital de licitação e à proposta licitatória.
1O.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
1O.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela
Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos
casos previstos na Lei.
1O.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do
contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato
é a transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço
prestado.
lO.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados
em desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste
contrato.

R.ua Jurcl S.mpalo Pontes no 16968 - CêntÍo - Caucala-CE - CEPr 61.6O0-060
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1O.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as
peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada,

cúusur-A oilzE - Do FoRo
11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto
no § 20 do art. 55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/CE, _ de de 2018.

coNsóRclo PÚBLICO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU. CISVALE

cNPJ No. L2.764.435 1000r-75

CONTRÂTANTE

<<<NOME DA EMPRESA>>>
<<<CNPJ No.>>>

< <<NOME DO REPRESENTANTE> > >
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

a
sÁo

1

CPF:

2
CPF:
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